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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


                                        PROCESSO N.º 68/25
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 05/25
EMENDA ADITIVA 16/25
Propõe-se o acréscimo de um parágrafo ao artigo 2º do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

§ 2º A aplicação desta Lei será orientada pelos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável – ODS da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, bem como pelas ações para o enfrentamento das Mudanças Climáticas, acompanhando as revisões da agenda global que visa promover o desenvolvimento sustentável, abordando questões cruciais para a humanidade, como a erradicação da pobreza, a promoção da igualdade, a conservação ambiental, em conformidade com acordos internacionais.

Propõe-se o acréscimo de um inciso ao artigo 15 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“XV – Manter aceiros, realizar o manejo de combustível vegetal e garantir vias de acesso adequadas para o combate a incêndios em propriedades rurais.”


Propõe-se o acréscimo de dois incisos ao artigo 36 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“XIX – exigir do Município a elaboração do Plano Municipal de Manejo Integrado do Fogo (MIF), priorizando a prevenção, o monitoramento, a resposta rápida e a recuperação ambiental;”


“XX – Manter rotina contínua de ações preventivas, educativas e de inspeção ambiental com presença diária dos brigadistas municipais, estabelecidos por escala rotativa entre os integrantes da Brigada Municipal de Águas da Prata, incluindo atividades de educação ambiental, orientação rural, monitoramento e resposta imediata a incêndios.”
Propõe-se o acréscimo de um inciso ao artigo 44 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:
“VII - avaliar e assegurar a viabilidade técnica, ambiental e econômica do aterramento do cabeamento e da infraestrutura de energia e telecomunicações, priorizando soluções que garantam segurança, sustentabilidade e integração com o planejamento urbano do município.”

Propõe-se o acréscimo de um inciso ao artigo 45 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo X – fica instituído o Estudo de Capacidade de Carga Urbana e Territorial (ECCUT) como instrumento obrigatório de planejamento.”


Propõe-se o acréscimo ao Capítulo V do Título II – “Instrumentos de Planejamento e Gestão Urbana e Ambiental” a Seção V – Dos Incentivos Fiscais para o Desenvolvimento Sustentável, do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos:

Art. 133. Ficam instituídos os incentivos fiscais municipais como instrumentos da política urbana e econômica de Águas da Prata, visando promover atividades compatíveis com a vocação turística, ambiental e agroindustrial sustentável do Município.

§ 1º Os incentivos fiscais poderão compreender:
I – redução ou isenção temporária de IPTU, ISSQN e taxas municipais, por prazo de até 5 (cinco) anos, a empreendimentos que comprovadamente:
a) gerem empregos locais e priorizem mão de obra residente no Município;
b) adotem práticas de sustentabilidade ambiental, eficiência energética e uso racional de recursos naturais;

c) ocupem áreas designadas nas Zonas de Desenvolvimento Econômico 1, 2 ou 4 (ZDE-1, ZDE-2 e ZDE-4) do Plano Diretor;

d) não comprometam as Áreas de Especial Interesse Ambiental (AEIA) nem as Áreas Especiais de Restrição à Ocupação (AER).

§ 2º O Executivo regulamentará, por decreto, os critérios de elegibilidade, os prazos e as condições de reversão dos incentivos.

§ 3º O controle e a transparência das concessões serão garantidos por relatório anual publicado até 31 de março, consolidando todos os incentivos concedidos e seus resultados socioeconômicos.

Propõe-se o acréscimo ao Capítulo III do Título III – “Zoneamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo” a Seção VII – Do Zoneamento Municipal e Critérios de Delimitação, renumerando-se os demais artigos:

Art. 156. O zoneamento municipal será definido com base em critérios técnicos de sustentabilidade ambiental, capacidade de infraestrutura e compatibilidade de uso do solo, observadas as diretrizes do Zoneamento Ecológico-Econômico Municipal previsto no art. 14 deste Plano.

§ 1º A delimitação das zonas urbanas, rurais e especiais deverá considerar, no mínimo:

I – cartografia de uso e cobertura do solo, hidrografia e declividade;
II – presença de áreas de preservação permanente (APPs) e unidades de conservação;
III – estrutura viária existente e planejada;

IV – infraestrutura de saneamento básico e energia;

V – vocação econômica e social das comunidades locais.

§ 2º Os limites de cada zona constarão de mapa anexo a este Plano Diretor, devendo ser atualizados por ato do Executivo, após aprovação do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e realização de audiência pública.

§ 3º O mapa oficial de zoneamento será identificado como Anexo XI deste Plano Diretor, sob a denominação “Mapa de Zoneamento e Uso do Solo do Município de Águas da Prata – 2025”, conforme referência cartográfica indicada no Anexo desta Emenda.

§ 4º A revisão do zoneamento poderá ocorrer a cada 10 (dez) anos, ou antes, mediante estudos técnicos e participação popular, nos termos da Lei Federal 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).

Propõe-se o acréscimo de uma alínea ao artigo 198 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“v) AEIHCT.21 – Fonte Paiol;”
Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 05 de Novembro de 2.025.

Lucinda de Almeida Noronha
Vereadora
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